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Anexo I – Listas de Presença 

Lista de presença da reunião mensal do Conselho Administrativo 
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Lista de presença da reunião mensal do Conselho Fiscal 
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Lista de presença Assembleia Geral Ordinária 

 



 

          4 

  

 



 

          5 

  

 



 

          6 

  

Lista de presença da reunião e visita em campo entre Extrativistas, IBAMA, ESBR e COOPPROJIRAU. 
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Anexo II – Certificado de Registro da COOPPROJIRAU na OCB – RO 
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Anexo III – Resultado do Programa de Acompanhamento da Gestão Cooperativista da 

COOPPROJIRAU
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Cooperativa dos Produtores Rurais do Observatório 
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Introdução 

O Programa de Acompanhamento da Gestão Cooperativista integra a Diretriz Nacional de 

Monitoramento e tem foco nos aspectos legal-societários da cooperativa, conforme estabelece a Lei 

5.764/71. Seu instrumento de aplicação, o IAGC, foca na análise criteriosa do Estatuto Social, do 

Livro de Matrícula, dos Livros de Atas da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal, além de alguns aspectos relativos aos Fundos Obrigatórios e à Contabilidade.  

Participando do PAGC, a cooperativa terá calculado, automaticamente, seu Índice Geral de 

Conformidade Cooperativista, que mede quantos por cento, de todos os aspectos avaliados, foram 

considerados conformes a Lei.  

Esperamos que as oportunidades de melhoria identificadas no PAGC ajudem a cooperativa a 

melhorar suas práticas de governança e a aumentar sua segurança jurídica. 

Índice Geral de Conformidade Cooperativista 

            A COOPPROJIRAU (Cooperativa dos Produtores Rurais do Observatório Ambiental 

Jirau) obteve 82,6%, onde, representa de uma forma geral a conformidade com a lei 5.764/71, ou 

seja, a cooperativa alcançou média de aproximadamente 83% nas adequações com a lei. 
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Pontos de melhoria identificados para COOPPROJIRAU 

As oportunidades de melhoria que seguem listadas a seguir, foram identificadas a partir da 

aplicação do PAGC (Programa de Acompanhamento da Gestão Cooperativista) e vão orientar as 

ações a serem adotadas pela cooperativa, para se adequar a legislação cooperativista.  

 

           Estatuto Social 

            Este bloco avalia se o estatuto social da cooperativa atende a todos os requisitos colocados 

pela lei 5.764/71, de forma clara, objetiva e transparente, não deixando dúvidas ou margem para 

interpretações divergentes. 

           Neste quesito a COOPPROJIRAU obteve 98,1% de conformidade com a lei e as 

oportunidades de melhoria identificadas são explicitadas a seguir. 

Oportunidade 1 – Explicitar a validade das deliberações das assembleias gerais. 

“A LEI DETERMINA QUE A ASSEMBLEIA GERAL É SOBERANA E SUAS DECISÕES VINCULAM 

A TODOS, MESMO QUE AUSENTES OU DISCORDANTES (ART.38). ESTABELECE, AINDA, O 

PRAZO DE 4 (QUATRO) PARA A INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO PARA ANULAR AS DELIBERAÇÕES 

DA ASSEMBLEIA GERAL, SE FOR CONSTATADO ERRO, DOLO, FRAUDE, SIMULAÇÃO OU 

TOMADAS COM VIOLAÇÃO DA LEI OU DO ESTATUTO; ESTE PRAZO COMEÇA A CONTAR A 

PARTIR DA DATA DE REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA. ESTAS INFORMAÇÕES DEVEM ESTAR 

EXPRESSAS NO ESTATUTO DA COOPERATIVA, CONFORME O ART.21, VI, DA LEI 5.764/71.” 

Conformidade Do Registro De Matrícula 

            O livro de matrícula é o documento que comprova que a pessoa é de fato um associado da 

cooperativa e lhe garante todos os direitos e deveres de sócio e deve ser mantido sempre atualizado. 

            A COOPPROJIRAU obteve 85,7% de conformidade com a lei 5.764/71 no que diz respeito ao 

registro de matrícula, onde, identificou-se como uma oportunidade de melhoria:  

Oportunidade 1 – atualizar os cadastros dos cooperados explicitando a conta corrente das quotas-

partes integralizadas pelos cooperados. 
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(PELA LEI 5.764/71 (ART.23) DEVE CONSTAR NO LIVRO DE MATRÍCULA DO ASSOCIADO SEU 

NOME, IDADE OU DATA DE NASCIMENTO, ESTADO CIVIL, NACIONALIDADE, PROFISSÃO, 

RESIDÊNCIA, DATA DE ADMISSÃO OU DE DESLIGAMENTO, QUANDO FOR O CASO, E A 

CONTA CORRENTE DAS RESPECTIVAS QUOTASPARTES DO CAPITAL SOCIAL. PARA ISTO, A 

FICHA DE MATRÍCULA DEVE CONTER OS CAMPOS PRÓPRIOS PARA OS RESPECTIVOS 

REGISTROS, INCLUSIVE DE TODAS AS ASSINATURAS NECESSÁRIAS. ALÉM DESTES 

DADOS, ALGUMAS JUNTAS COMERCIAIS TÊM SOLICITADO QUE SE COLOQUE O REGIME DE 

CASAMENTO, PARA OS CASOS DE FALECIMENTO DO SÓCIO E DE EVENTUAIS 

TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS-PARTES).  

Conformidade do Livro de Atas da Assembleia Geral 

            A ata é o documento que comprova que a assembleia foi realizada conforme a lei especifica e 

dá segurança à cooperativa quanto à validade das deliberações. É fundamental que todas as 

assembleias sejam documentadas em atas e, além disso, que as atas sejam escritas de forma clara, 

objetiva e completa. 

            Em relação ao livro de atas da assembleia geral, a cooperativa obteve 73,8% de 

conformidade com a lei. As oportunidades de melhoria encontradas são explicitadas a seguir:  

Oportunidade 1 – Arquivar na junta comercial as atas das assembleias de 2015. 

“APESAR DA LEI 5.764/71 NÃO VERSAR ESPECIFICAMENTE SOBRE A MATÉRIA, A PRÁTICA 

JURÍDICA E DE MERCADO TEM TORNADO OBRIGATÓRIO O REGISTRO E ARQUIVAMENTO 

DAS ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO, POR UMA QUESTÃO 

DE SEGURANÇA DA COOPERATIVA, ESPECIALMENTE AS QUE TRATAREM DE 

CONSTITUIÇÃO, ELEIÇÃO, APROVAÇÃO E REFORMA DO ESTATUTO, APROVAÇÃO DE 

CONTAS, ALIENAÇÃO DE BENS, INVESTIMENTOS RELEVANTES, CONTRAÇÃO DE DÍVIDA 

RELEVANTE, ELIMINAÇÃO DE COOPERADO, DISSOLUÇÃO, DENTRE OUTRAS 

IMPORTANTES. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS TÊM EXIGIDO OS DOCUMENTOS DA 

COOPERATIVA REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL 

PARA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS. O ART.43 DETERMINA QUE PRESCREVE EM 

4(QUATRO) ANOS A AÇÃO PARA ANULAR AS DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL 

VICIADAS DE ERRO, DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO, OU TOMADAS COM VIOLAÇÃO DA LEI 
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OU DO ESTATUTO; ESTE PRAZO COMEÇA A CONTAR A PARTIR DA DATA DA REALIZAÇÃO 

DA ASSEMBLEIA, O QUE SÓ PODE SER COMPROVADO ATRAVÉS DA ATA.” 

 

Oportunidade 2 – Não deixar margens para assinaturas posteriores no livro de presença. 

“O LIVRO DE PRESENÇA, ALÉM DE SER OBRIGATÓRIO (ART.22, V), É O DOCUMENTO QUE 

COMPROVA QUE A ASSEMBLEIA GERAL FOI INSTALADA CONFORME PRECONIZA A LEI, NO 

QUE TANGE À QUANTIDADE DE ASSOCIADOS; SEM ESTA COMPROVAÇÃO, A ASSEMBLEIA 

PODE SER ANULADA. ALÉM DISTO, O LIVRO DE PRESENÇA IDENTIFICA AS PESSOAS QUE 

COMPARECERAM E DELIBERAM OS ITENS DA PAUTA. O LIVRO DE PRESENÇA DA 

ASSEMBLEIA GERAL TAMBÉM PODE ESCRITURA ATRAVÉS DE FICHAS SOLTAS (ART.22, 

PARÁGRAFO ÚNICO), DEVENDO ACOMPANHAR O LIVRO DE ATAS NO REGISTRO NA JUNTA 

COMERCIAL. AS ASSINATURAS DEVEM IDENTIFICAR CLARAMENTE OS ASSOCIADOS; EM 

FUNÇÃO DO USO COMUM DE RUBRICAS, RECOMENDA-SE LISTAR OS NOMES PARA QUE OS 

COOPERADOS APENAS ASSINEM NA FRENTE; OS ESPAÇOS EM BRANCO DEVEM SER 

INUTILIZADOS, PARA IMPEDIR ASSINATURAS POSTERIORES, O QUE CONSTITUI FRAUDE DO 

PROCESSO DELIBERATIVO.” 

 

Oportunidade 3 – Realizar a Assembleia Geral Ordinária até o fim do primeiro trimestre de cada 

ano. 

“SEGUNDO A LEI 5.764, ART.44, A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DEVE SER REALIZADA 

ANUALMENTE NOS 3(TRÊS) PRIMEIROS MESES APÓS O TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL, 

SENDO REGISTRADA EM ATA PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE. O RAMO 

CRÉDITO É UMA EXCEÇÃO, POIS PODE REALIZAR A AGO ATÉ O FINAL DE ABRIL DE CADA 

ANO. A LEI 12.690/12 ESTABELECE QUE AS COOPERATIVAS DE TRABALHO DEVERÃO 

REALIZAR ANUALMENTE, NO SEGUNDO SEMESTRE, A ASSEMBLEIA ESPECIAL PARA 

DISCUTIR TEMAS RELATIVOS À GESTÃO DA COOPERATIVA.”  

 

Oportunidade 4 – A prestação de contas do conselho de administração deve ser deliberada e 

registrada com os respectivos votos. 
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“A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO É UM ITEM OBRIGATÓRIO NA 

ORDEM DO DIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (ART.44, I). POR ELA, O CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO OU A DIRETORIA APRESENTAM O RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO, O 

BALANÇO, O DEMONSTRATIVO DE SOBRAS APURADAS OU DAS PERDAS DECORRENTES 

POR INSUFICIÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA A COBERTURA DAS DESPESAS DA 

SOCIEDADE. A PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVE SER ACOMPANHADA DO PARECER DO 

CONSELHO FISCAL, QUE DEVE ANALISÁLA ANTES DA ASSEMBLEIA GERAL E APRESENTAR 

SUA RECOMENDAÇÃO DE APROVAÇÃO OU NÃO DAS CONTAS, CASO A JULGUE CONFORME 

OU NÃO. A DELIBERAÇÃO DEVE SER REGISTRADA EM ATA, IDENTIFICANDO A QUANTIDADE 

DE VOTOS A FAVOR, VOTOS CONTRA, AS ABSTENÇÕES E REGISTROS EM SEPARADO 

SOLICITADOS PELOS COOPERADOS; ESTE ÚLTIMO OCORRE QUANDO UM COOPERADO 

DISCORDA DA APROVAÇÃO PELA MAIORIA E QUER QUE CONSTE EM ATA QUE SEU VOTO 

FOI CONTRA, OU O CONTRÁRIO. TAMBÉM DEVE-SE EVITAR O VOTO POR ACLAMAÇÃO, POIS 

FICA DIFÍCIL O CONTROLE DE QUE NÃO HOUVE CÔMPUTO DE VOTO DE PESSOAS 

IMPEDIDAS DE VOTAR. DA MESMA FORMA, DEVE-SE EVITAR O TERMO “UNANIMIDADE”, 

POIS LEVAR A ENTENDER QUE TODOS OS PRESENTES VOTARAM, INCLUSIVE OS QUE 

TINHAM INTERESSE NA MATÉRIA.” 

 

Oportunidade 5 – Prever em estatuto o pagamento de até 12% ao ano sobre a parte integralizada 

de capital. 

“O ART.24, § 3º, DA LEI 5.764/71, PREVÊ O PAGAMENTO DE JUROS DE ATÉ 12% AO ANO 

SOBRE O CAPITAL INTEGRALIZADO DOS ASSOCIADOS, COMO A ÚNICA POSSIBILIDADE DE 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL; QUALQUER OURO TIPO DE BENEFÍCIO OU VANTAGEM 

ATRIBUÍDA AO CAPITAL SERÁ ILEGAL. O ESTATUTO DA COOPERATIVA DEVE PREVER O 

PAGAMENTO DOS JUROS SOBRE O CAPITAL E ESTABELECER OS CRITÉRIOS PARA 

PAGAMENTO E, ANUALMENTE, A ASSEMBLEIA GERAL DEVE DELIBERAR A RESPEITO. 

NORMALMENTE, O PAGAMENTO DOS JUROS SOBRE O CAPITAL INTEGRALIZADO É 

CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DE SOBRAS NO EXERCÍCIO. É BOM LEMBRAR QUE NO 

ESTATUTO DEVE SER USADA A EXPRESSÃO “PODERÁ PAGAR”, POIS, SE UTILIZAR 

“PAGARÁ”, A COOPERATIVA TERÁ QUE PAGAR, TENDO SOBRAS OU NÃO.” 
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Conformidade dos registros dos órgãos de administração e do conselho fiscal 

           Segundo a lei 5.764/71 os livros de registro dos órgãos de administração e fiscalização são 

obrigatórios, devendo a cooperativa registrar as reuniões e os processos ocorridos com estes 

conselhos.  

            Neste tema a COOPPROJIRAU obteve somente 85,7% de conformidade com a lei, onde, 

houve um ponto classificado como oportunidade de melhoria:  

Oportunidade 1 – As prestações de contas dos órgãos de administração não possuem parecer do 

conselho fiscal. 

“ANUALMENTE, O ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO DEVE PRESTAR CONTAS DE SUA GESTÃO 

PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE COOPERADOS; A PRESTAÇÃO DE CONTAS INCLUI UM 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES, O BALANÇO E A DEMONSTRAÇÃO DE SOBRAS OU PERDAS; 

ANTES DE APRESENTAR À ASSEMBLEIA GERAL, AS CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO DEVEM 

SER APRECIADAS PELO CONSELHO FISCAL, QUE EMITIRÁ UM PARECER, ATESTANDO A 

REGULARIDADE OU NÃO DAS PEÇAS APRESENTADAS; APROVANDO AS CONTAS, O 

CONSELHO FISCAL PODE RECOMENDAR SUA APROVAR PELA ASSEMBLEIA.” 

Regularidade dos Fundos 

 No que diz respeito a este quesito, a COOPPROJIRAU obteve 50% de conformidade, onde, a 

seguir será explicitado o ponto de oportunidade de melhoria: 

Oportunidade 1 – Cumprir as destinações legais e estatutárias dos fundos e reservas. 

“OS FUNDOS OBRIGATÓRIOS, ESTABELECIDOS NO ART.28 DA LEI 5.764/71, DIFERENCIAM 

AS COOPERATIVAS DOS OUTROS TIPOS DE SOCIEDADE; NÃO CONSTITUÍ-LO OU MANTÊ-LO 

DE FORMA INADEQUADA SUJEITA A COOPERATIVA À DESCARACTERIZAÇÃO E À 

TRIBUTAÇÃO INTEGRAL DE SUAS OPERAÇÕES, POIS PERDERÁ OS PRIVILÉGIOS 

CONFERIDOS A ELA, POR NÃO ENTIDADE COM FINS LUCRATIVOS. OS FUNDOS 

OBRIGATÓRIOS SÃO O FUNDO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EDUCACIONAL E SOCIAL (FATES) 

E O FUNDO DE RESERVA, REGISTRADOS NAS CONTAS CONTÁBEIS RATES E RESERVA 

LEGAL, RESPECTIVAMENTE. ENTRETANTO, A COOPERATIVA PODE CRIAR OUTROS 

FUNDOS (ART.28, §1º), COM FINALIDADES ESPECÍFICAS, DENOMINADOS FUNDOS 

ESTATUTÁRIOS.” 
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Cleniana de Souza 

GDC Imediato 

 

Cássio de Souza Pires Costa 
Analista de Cooperativismo e Monitoramento
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Anexo IV – Revista de Gestão 2015 da COOPPROJIRAU 
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